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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 4.622-E, DE 2004 

(Do Sr. Pompeo de Mattos) 
 

OFÍCIO Nº 3.221/09 (SF) 

 
SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI Nº 4.622-C, DE 
2004, que “Dispõe sobre a organização e o funcionamento das Cooperativas de 
Trabalho; institui o Programa Nacional de Fomento às  Cooperativas  de Trabalho – 
PRONACOOP; e revoga o parágrafo único do art. 442 da Consolidação das Leis do 
Trabalho – CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943”; tendo 
pareceres: da Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio, pela 
aprovação (relator: DEP. DR. UBIALI); da Comissão de Trabalho, de Administração 
e Serviço Público, pela aprovação (relator: DEP. LUCIANO CASTRO); e da 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania,  pela constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa (relator: DEP. ELISEU PADILHA)  

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO; 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário. 

 
S U M Á R I O 

 
 
I - Autógrafos do PL nº 4.622-C/04, aprovado na Câmara os Deputados em 13/08/08 
 
II - Substitutivo do Senado Federal 
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III - Na Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio: 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

 
IV - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

 
V - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

 
AUTÓGRAFOS DO PL Nº 4.622-C/04, APROVADO  

NA CÂMARA DOS DEPUTADOS EM 13/08/08 
 

Dispõe sobre a organização e o 

funcionamento das Cooperativas de 

Trabalho; institui o Programa 

Nacional de Fomento às  

Cooperativas  de Trabalho – 

PRONACOOP; e revoga o parágrafo 

único do art. 442 da Consolidação 

das Leis do Trabalho – CLT, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

CAPÍTULO I 

DAS COOPERATIVAS DE TRABALHO 

 

Art. 1º A Cooperativa de Trabalho é regulada por esta 

Lei e, no que com ela não colidir, pelas Leis nºs 5.764, de 16 

de dezembro de 1971, e 10.406, de 10 de janeiro de 2002. 

Parágrafo único. Estão excluídas do âmbito desta Lei:  

I - as cooperativas operadoras de planos privados de 

assistência à saúde na forma da legislação da saúde 

suplementar;  
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II - as cooperativas que atuam no setor de transporte 

regulamentado pelo poder público e que detenham, por si ou por 

seus sócios, a qualquer título, os meios de trabalho; e 

III - as cooperativas de profissionais liberais cujos 

sócios exerçam as atividades em seus próprios 

estabelecimentos. 

Art. 2º Considera-se Cooperativa de Trabalho a 

sociedade constituída por trabalhadores para o exercício de 

suas atividades laborativas ou profissionais com proveito 

comum, autonomia e autogestão para obterem melhor 

qualificação, renda, situação socioeconômica e condições 

gerais de trabalho. 

§ 1º A autonomia de que trata o caput deste artigo 

deve ser exercida de forma coletiva e coordenada, mediante a 

fixação, em Assembléia Geral, das regras de funcionamento da 

cooperativa e da forma de execução dos trabalhos, nos termos 

desta Lei. 

§ 2º Considera-se autogestão o processo democrático 

no qual a Assembléia Geral define as diretrizes para o 

funcionamento e operações da cooperativa, e os sócios decidem 

sobre a forma de execução dos trabalhos, nos termos da lei. 

Art. 3º A Cooperativa de Trabalho rege-se pelos 

seguintes princípios e valores: 

I - adesão voluntária e livre; 

II - gestão democrática; 

III - participação econômica dos membros; 

IV - autonomia e independência; 

V - educação, formação e informação; 

VI - intercooperação; 

VII - interesse pela comunidade;  
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VIII - preservação dos direitos sociais, do valor 

social do trabalho e da livre iniciativa; 

IX - não-precarização do trabalho; 

X - respeito às decisões de assembléia, observado o 

disposto nesta Lei; 

XI - participação na gestão em todos os níveis de 

decisão de acordo com o previsto em lei e no Estatuto Social.  

Art. 4º A Cooperativa de Trabalho pode ser: 

I - de produção, quando constituída por sócios que 

contribuem com trabalho para a produção em comum de bens, e a 

cooperativa detém, a qualquer título, os meios de produção; e 

II - de serviço, quando constituída por sócios para a 

prestação de serviços especializados a terceiros, sem a 

presença dos pressupostos da relação de emprego. 

Parágrafo único. Considera-se serviço especializado 

aquele previsto em estatuto social e executado por 

profissional que demonstre aptidão, habilidade e técnica na 

sua realização. 

Art. 5º A Cooperativa de Trabalho não pode ser 

utilizada para intermediação de mão-de-obra subordinada. 

Parágrafo único. Uma vez cumpridos os termos desta 

Lei, não há vínculo empregatício entre a Cooperativa de 

Trabalho e seus sócios, nem entre estes e os contratantes de 

serviços daquela. 

Art. 6º A Cooperativa de Trabalho poderá ser 

constituída com número mínimo de 7 (sete) sócios.  

Art. 7º A Cooperativa de Trabalho deve garantir aos 

sócios os seguintes direitos, além de outros que a Assembléia 

Geral venha a instituir: 

I - retiradas não inferiores ao piso da categoria 

profissional e, na ausência deste, não inferiores ao salário 
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mínimo, calculadas de forma proporcional às horas trabalhadas 

ou às atividades desenvolvidas; 

II - duração do trabalho normal não superior a 8 

(oito) horas diárias e 44 (quarenta e quatro) horas semanais, 

exceto quando a atividade, por sua natureza, demandar a 

prestação de trabalho por meio de plantões ou escalas, 

facultada a compensação de horários; 

III - repouso semanal remunerado, preferencialmente 

aos domingos; 

IV - repouso anual remunerado; 

V – retirada para o trabalho noturno superior ao do 

diurno;  

VI - adicional sobre a retirada para as atividades 

insalubres ou perigosas; 

VII - seguro de acidente de trabalho.  

§ 1º Não se aplica o disposto nos incisos III e IV do 

caput deste artigo nos casos em que as operações entre o sócio 

e a cooperativa sejam eventuais, salvo decisão assemblear em 

contrário. 

§ 2º A Cooperativa de Trabalho buscará meios, 

inclusive mediante provisionamento de recursos, com base em 

critérios que devem ser aprovados em Assembléia Geral, para 

assegurar os direitos previstos nos incisos I, III, IV, V, VI, 

VII do caput deste artigo e outros que a Assembléia Geral 

venha a instituir.  

§ 3º A Cooperativa de Trabalho, além dos fundos 

obrigatórios previstos em lei, poderá criar, em Assembléia 

Geral, outros fundos, inclusive rotativos, com recursos 

destinados a fins específicos, fixando o modo de formação, 

custeio, aplicação e liquidação. 
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§ 4º A Assembléia Geral poderá deliberar sobre a 

prorrogação do horário de trabalho de que trata o inciso II do 

caput deste artigo e estabelecer os critérios de retribuição 

das horas adicionais.  

§ 5º A Cooperativa de Trabalho constituída nos termos 

do inciso I do caput do art. 4º desta Lei poderá, em 

Assembléia Geral Extraordinária, estabelecer carência na 

fruição dos direitos previstos nos incisos I e VII do caput 

deste artigo. 

§ 6º As atividades identificadas com o objeto social 

da Cooperativa de Trabalho prevista no inciso II do caput do 

art. 4º desta Lei quando prestadas fora do estabelecimento da 

cooperativa deverão ser submetidas a uma coordenação com 

mandato nunca superior a 1 (um) ano ou ao prazo estipulado 

para a realização destas, eleita em reunião específica pelos 

sócios que se disponham a realizá-las, em que serão expostos 

os requisitos para sua consecução, os valores contratados e a 

retribuição pecuniária de cada sócio partícipe.  

Art. 8º As Cooperativas de Trabalho devem observar as 

normas de saúde e segurança do trabalho previstas na 

legislação em vigor e em atos normativos expedidos pelas 

autoridades competentes.  

Art. 9º O contratante da Cooperativa de Trabalho 

prevista no inciso II do caput do art. 4º desta Lei responde 

solidariamente pelo cumprimento das normas de saúde e 

segurança do trabalho, quando os serviços forem prestados no 

seu estabelecimento ou em local por ele determinado.  

 

CAPÍTULO II 

DO FUNCIONAMENTO DAS COOPERATIVAS DE TRABALHO 
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Art. 10. A Cooperativa de Trabalho poderá adotar por 

objeto social qualquer gênero de serviço, operação ou 

atividade desde que previsto no seu Estatuto Social. 

§ 1º É obrigatório o uso da expressão “Cooperativa de 

Trabalho” na denominação social da cooperativa. 

§ 2º A Cooperativa de Trabalho não poderá ser 

impedida de participar de procedimentos de licitação pública 

que tenham por escopo os mesmos serviços, operações e 

atividades previstas em seu objeto social. 

§ 3º A admissão de sócios na cooperativa estará 

limitada consoante as possibilidades de reunião, abrangência 

das operações, controle e prestação de serviços e congruente 

com o objeto estatuído. 

§ 4º Para o cumprimento dos seus objetivos sociais, o 

sócio poderá exercer qualquer atividade da cooperativa, 

conforme deliberado em Assembléia Geral. 

Art. 11. Além da realização da Assembléia Geral 

Ordinária e Extraordinária para deliberar nos termos e sobre 

os assuntos previstos na Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 

1971, e no Estatuto Social, a Cooperativa de Trabalho deverá 

realizar anualmente, no mínimo, mais uma Assembléia Geral 

Especial para deliberar, entre outros assuntos especificados 

no edital de convocação, sobre gestão da cooperativa, 

disciplina, direitos e deveres dos sócios, planejamento e 

resultado econômico dos projetos e contratos firmados e 

organização do trabalho. 

§ 1º O destino das sobras líquidas ou o rateio dos 

prejuízos será decidido em Assembléia Geral Ordinária.  

§ 2º As Cooperativas de Trabalho deverão estabelecer, 

em Estatuto Social ou Regimento Interno, incentivos à 
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participação efetiva dos sócios na Assembléia Geral e 

eventuais sanções em caso de ausências injustificadas. 

§ 3º O quórum mínimo de instalação das Assembléias 

Gerais será de: 

I - 2/3 (dois terços) do número de sócios, em 

primeira convocação; 

II - metade mais 1 (um) dos sócios, em segunda 

convocação; 

III – 50 (cinqüenta) sócios  ou, no mínimo, 20% 

(vinte por cento) do total de sócios, prevalecendo o menor 

número, em terceira convocação, exigida a presença de, no 

mínimo, 4 (quatro) sócios para as cooperativas que possuam até 

19 (dezenove) sócios matriculados. 

§ 4º As decisões das assembléias serão consideradas 

válidas quando contarem com a aprovação da maioria absoluta 

dos sócios presentes.  

§ 5º Comprovada fraude ou vício nas decisões das 

assembléias, serão elas nulas de pleno direito, aplicando-se, 

conforme o caso, a legislação civil e penal.  

§ 6º A Assembléia Geral Especial de que trata este 

artigo deverá ser realizada no segundo semestre do ano.   

Art. 12. A notificação dos sócios para participação 

das assembléias será pessoal e ocorrerá com antecedência 

mínima de 10 (dez) dias de sua realização. 

§ 1º Na impossibilidade de notificação pessoal, a 

notificação dar-se-á por via postal, respeitada a antecedência 

prevista no caput deste artigo. 

§ 2º Na impossibilidade de realização das 

notificações pessoal e postal, os sócios serão notificados 

mediante edital afixado na sede e em outros locais previstos 

nos estatutos e publicado em jornal de grande circulação na 
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região da sede da cooperativa ou na região onde ela exerça 

suas atividades, respeitada a antecedência prevista no caput 

deste artigo. 

Art. 13. É vedado à Cooperativa de Trabalho  

distribuir verbas de qualquer natureza entre os sócios, exceto 

a retirada devida em razão do exercício de sua atividade como 

sócio ou retribuição por conta de reembolso de despesas 

comprovadamente realizadas em proveito da Cooperativa. 

Art. 14. A Cooperativa de Trabalho deverá deliberar, 

anualmente, na Assembléia Geral Ordinária, sobre a adoção ou 

não de diferentes faixas de retirada dos sócios. 

Parágrafo único. No caso de fixação de faixas de 

retirada, a diferença entre as de maior e menor valor deverá 

ser fixada na Assembléia. 

Art. 15. O Conselho de Administração será composto 

por, no mínimo, 3 (três) sócios, eleitos pela Assembléia 

Geral, para um prazo de gestão não superior a 4 (quatro) anos, 

sendo obrigatória a renovação de, no mínimo, 1/3 (um terço) do 

colegiado, ressalvada a hipótese do art. 16 desta Lei. 

Art. 16. A Cooperativa de Trabalho constituída por 

até 19 (dezenove) sócios poderá estabelecer, em Estatuto  

Social, composição para o Conselho de Administração e para o 

Conselho Fiscal distinta da prevista nesta Lei e no art. 56 da 

Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, assegurados, no 

mínimo, 3 (três) conselheiros fiscais. 

 

CAPÍTULO III 

DA FISCALIZAÇÃO E DAS PENALIDADES 

 

Art. 17. Cabe ao Ministério do Trabalho e Emprego, no 

âmbito de sua competência, a fiscalização do cumprimento do 

disposto nesta Lei. 
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§ 1o A Cooperativa de Trabalho que intermediar mão-

de-obra subordinada e os contratantes de seus serviços estarão 

sujeitos à multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) por 

trabalhador prejudicado, dobrada na reincidência, a ser 

revertida em favor do Fundo de Amparo ao Trabalhador – FAT. 

§ 2º Presumir-se-á intermediação de mão-de-obra 

subordinada a relação contratual estabelecida entre a empresa 

contratante e as Cooperativas de Trabalho que não cumprirem o 

disposto no § 6º do art. 7º desta Lei. 

§ 3º As penalidades serão aplicadas pela autoridade 

competente do Ministério do Trabalho e Emprego, de acordo com 

o estabelecido no Título VII da Consolidação das Leis do 

Trabalho – CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943. 

Art. 18. A constituição ou utilização de Cooperativa 

do Trabalho para fraudar deliberadamente a legislação 

trabalhista, previdenciária e o disposto nesta Lei acarretará 

aos responsáveis as sanções penais, cíveis e administrativas 

cabíveis, sem prejuízo da ação judicial visando à dissolução 

da Cooperativa. 

§ 1º A constatação da fraude e as sanções previstas 

no caput deste artigo serão apuradas por meio de ações  

judiciais autônomas propostas para esse fim. 

§ 2º Fica inelegível para qualquer cargo em  

Cooperativa de Trabalho, pelo período de até 5 (cinco) anos 

contado a partir da sentença transitada em julgado, o sócio, 

dirigente ou o administrador condenado pela prática das 

fraudes elencadas no caput deste artigo. 

 

CAPÍTULO IV 

DO PROGRAMA NACIONAL DE FOMENTO ÀS COOPERATIVAS DE TRABALHO – 

PRONACOOP 
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Art. 19. Fica instituído, no âmbito do Ministério do 

Trabalho e Emprego, o Programa Nacional de Fomento às 

Cooperativas de Trabalho – PRONACOOP, com a finalidade de 

promover o desenvolvimento e a melhoria do desempenho 

econômico e social da Cooperativa de Trabalho. 

Parágrafo único. O PRONACOOP tem como finalidade 

apoiar: 

I - a produção de diagnóstico e plano de 

desenvolvimento institucional para as Cooperativas de Trabalho 

dele participantes; 

II - a realização de acompanhamento técnico visando 

ao fortalecimento financeiro, de gestão, de organização do 

processo produtivo ou de trabalho, bem como qualificação dos 

recursos humanos; 

III - a viabilização de linhas de crédito; 

IV - o acesso a mercados e à comercialização da 

produção; 

V - o fortalecimento institucional, a educação 

cooperativista e a constituição de cooperativas centrais, 

federações e confederações de cooperativas; 

VI - outras ações que venham a ser definidas por seu 

Comitê Gestor no cumprimento da finalidade  estabelecida no 

caput deste artigo. 

Art. 20. Fica criado o Comitê Gestor do PRONACOOP, 

com as seguintes atribuições:  

I - acompanhar a implementação das ações previstas 

nesta Lei; 

II - estabelecer as diretrizes e metas para o     

PRONACOOP; 
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III - definir as normas operacionais para o       

PRONACOOP;  

IV - propor o orçamento anual do PRONACOOP; 

V - habilitar as instituições financeiras para 

operação no PRONACOOP; 

VI - disciplinar os critérios para o repasse dos 

recursos e de financiamento ao tomador final e fiscalizar a 

sua aplicação. 

§ 1º O Comitê Gestor terá composição paritária entre 

o governo e entidades representativas do cooperativismo de 

trabalho.  

§ 2º O número de membros, a organização e o 

funcionamento do Comitê Gestor serão estabelecidos em 

regulamento. 

Art. 21. O Ministério do Trabalho e Emprego poderá 

celebrar convênios, acordos, ajustes e outros instrumentos que 

objetivem a cooperação técnico-científica com órgãos do setor 

público e entidades privadas sem fins lucrativos, no âmbito do 

PRONACOOP. 

Art. 22. As despesas decorrentes da implementação do 

PRONACOOP correrão à conta das dotações orçamentárias 

consignadas anualmente ao Ministério do Trabalho e Emprego. 

Art. 23. Os recursos destinados às linhas de crédito 

do PRONACOOP serão provenientes: 

I - do Fundo de Amparo ao Trabalhador – FAT; 

II - de recursos orçamentários da União; e 

III - de outros recursos que venham a ser alocados 

pelo poder público. 

Parágrafo único. O Conselho Deliberativo do Fundo de 

Amparo ao Trabalhador - CODEFAT definirá as diretrizes para a 
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aplicação, no âmbito do PRONACOOP, dos recursos oriundos do 

Fundo de Amparo ao Trabalhador – FAT.  

Art. 24. As instituições financeiras autorizadas a 

operar com os recursos do PRONACOOP poderão realizar operações 

de crédito destinadas a empreendimentos inscritos no Programa 

sem a exigência de garantias reais, que poderão ser 

substituídas por garantias alternativas, observadas as 

condições estabelecidas em regulamento. 

Parágrafo único. São autorizados a operar o PRONACOOP 

as instituições financeiras oficiais de que trata a Lei nº 

8.019, de 11 de abril de 1990, os bancos cooperativos e as 

cooperativas de crédito desde que habilitados pelo Comitê 

Gestor.   

Art. 25. As sociedades simples que se dediquem ao 

exercício de atividades laborativas de seus sócios terão 

acesso aos benefícios de que trata este Capítulo, quando 

adotarem os seguintes princípios: 

I - administração democrática, soberania assemblear e 

singularidade de voto dos sócios; 

II - participação econômica dos sócios nas operações 

da sociedade e a repartição dos resultados exclusivamente na 

proporção dessa participação; 

III - atendimento das necessidades socioeconômicas de 

seus sócios como finalidade da sociedade; 

IV - igualdade de direitos e obrigações societárias 

entre seus sócios, vedada concessão de qualquer benefício ou 

vantagem, financeiro ou não, com base na participação do sócio 

no capital social; 

V - indivisibilidade entre os sócios da reserva 

patrimonial da sociedade, destinado o seu saldo, em caso de 

dissolução, a outra sociedade simples de trabalho solidário, 
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cooperativa ou entidade de assistência social ou educacional 

sem fins lucrativos; 

VI - impossibilidade de um sócio subscrever mais de 

1/3 (um terço) de todo o capital da sociedade.  

 

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 26. Fica instituída a Relação Anual de 

Informações das Cooperativas de Trabalho – RAICT, a ser 

preenchida pelas Cooperativas de Trabalho, anualmente, com 

informações relativas ao ano-base anterior.  

Parágrafo único. O Poder Executivo regulamentará o 

modelo de formulário da RAICT, os critérios para entrega das 

informações e as responsabilidades institucionais sobre a 

coleta, processamento, acesso e divulgação das informações. 

Art. 27. A Cooperativa de Trabalho constituída antes 

da vigência desta Lei terá prazo de 12 (doze) meses contados 

de sua publicação para adequar seus estatutos às disposições 

nela previstas. 

Art. 28. A Cooperativa de Trabalho prevista no inciso 

II do caput do art. 4º desta Lei constituída antes da vigência 

desta Lei terá prazo de 12 (doze) meses contado de sua 

publicação para assegurar aos sócios as garantias previstas 

nos incisos I, IV, V, VI e VII do caput do art. 7º desta Lei, 

conforme deliberado em Assembléia Geral. 

Art. 29. Fica revogado o parágrafo único do art. 442 

da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

Art. 30. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
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Sala das Sessões, em 13 de agosto de 2008. 

 

 

Ofício nº 3221 SF)                                   Brasília, em 22 de dezembro de 2009. 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Rafael Guerra 

Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

 

Assunto: Substitutivo do Senado a Projeto de Lei da Câmara. 

 

Senhor Primeiro-Secretário, 

 

Comunico a Vossa Excelência que o Senado Federal aprovou, 

em revisão, nos termos do substitutivo em anexo, o Projeto de Lei da Câmara nº  131, de 2008 

(PL nº 4.622, de 2004, nessa Casa), que “Dispõe sobre a organização e o funcionamento das 

Cooperativas de Trabalho; institui o Programa Nacional de Fomento às Cooperativas de 

Trabalho - PRONACOOP; e revoga o  parágrafo  único  do art. 442 da Consolidação das Leis 

do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943”, que ora 

encaminho para apreciação dessa Casa. 

 

Atenciosamente, 

 

SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL 
 

Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da Câmara 

nº 131, de 2008 (PL nº 4.622, de 2004, na Casa de 

origem), que “Dispõe sobre a organização e o 

funcionamento das Cooperativas de Trabalho; 

institui o Programa Nacional de Fomento às 

Cooperativas de Trabalho - PRONACOOP; e revoga 

o  parágrafo  único  do art. 442 da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943”. 

 

Substitua-se o Projeto pelo seguinte: 

 

Dispõe sobre a organização e o funcionamento das 

Cooperativas de Trabalho; institui o Programa 

Nacional de Fomento às Cooperativas de Trabalho 

(Pronacoop); e revoga o parágrafo único do art. 442 

da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 

de 1943. 
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O Congresso Nacional decreta: 

 

CAPÍTULO I 

DAS COOPERATIVAS DE TRABALHO 

 

Art. 1º A Cooperativa de Trabalho é regulada por esta Lei e, no que com ela não colidir, 

pelas Leis nºs 5.764, de 16 de dezembro de 1971, e 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código 

Civil). 

Parágrafo único. Estão excluídas do âmbito desta Lei: 

I – as cooperativas de assistência à saúde na forma da legislação de saúde suplementar; 

II – as cooperativas que atuam no setor de transporte regulamentado pelo poder público 

e que detenham, por si ou por seus sócios, a qualquer título, os meios de trabalho; 

III – as cooperativas de profissionais liberais cujos sócios exerçam as atividades em 

seus próprios estabelecimentos; e 

IV – as cooperativas de médicos cujos honorários sejam pagos por procedimento. 

Art. 2º Considera-se Cooperativa de Trabalho a sociedade constituída por trabalhadores 

para o exercício de suas atividades laborativas ou profissionais com proveito comum, 

autonomia e autogestão para obterem melhor qualificação, renda, situação socioeconômica e 

condições gerais de trabalho. 

§ 1º A autonomia de que trata o caput deste artigo deve ser exercida de forma coletiva e 

coordenada, mediante a fixação, em Assembleia Geral, das regras de funcionamento da 

cooperativa e da forma de execução dos trabalhos, nos termos desta Lei. 

§ 2º Considera-se autogestão o processo democrático no qual a Assembleia Geral define 

as diretrizes para o funcionamento e operações da cooperativa, e os sócios decidem sobre a 

forma de execução dos trabalhos, nos termos da lei. 

Art. 3º A Cooperativa de Trabalho rege-se pelos seguintes princípios e valores: 

I – adesão voluntária e livre; 

II – gestão democrática; 

III – participação econômica dos membros; 

IV – autonomia e independência; 

V – educação, formação e informação; 

VI – intercooperação; 

VII – interesse pela comunidade; 

VIII – preservação dos direitos sociais, do valor social do trabalho e da livre iniciativa; 

IX – não precarização do trabalho; 

X – respeito às decisões de asssembleia, observado o disposto nesta Lei; 

XI – participação na gestão em todos os níveis de decisão de acordo com o previsto em 

lei e no Estatuto Social. 

Art. 4º A Cooperativa de Trabalho pode ser: 

I – de produção, quando constituída por sócios que contribuem com trabalho para a 

produção em comum de bens, e a cooperativa detém, a qualquer título, os meios de produção; 

e 

II – de serviço, quando constituída por sócios para a prestação de serviços 

especializados a terceiros, sem a presença dos pressupostos da relação de emprego. 
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Parágrafo único. Considera-se serviço especializado aquele previsto em estatuto social e 

executado por profissional que demonstre aptidão, habilidade e técnica na sua realização. 

Art. 5º A Cooperativa de Trabalho não pode ser utilizada para intermediação de mão-

de-obra subordinada. 

Parágrafo único. Uma vez cumpridos os termos desta Lei, não há vínculo empregatício 

entre a Cooperativa de Trabalho e seus sócios, nem entre estes e os contratantes de serviços 

daquela. 

Art. 6º A Cooperativa de Trabalho poderá ser constituída com número mínimo de 7 

(sete) sócios. 

Art. 7º A Cooperativa de Trabalho deve garantir aos sócios os seguintes direitos, além 

de outros que a Assembleia Geral venha a instituir: 

I – retiradas não inferiores ao piso da categoria profissional e, na ausência deste, não 

inferiores ao salário mínimo, calculadas de forma proporcional às horas trabalhadas ou às 

atividades desenvolvidas; 

II – duração do trabalho normal não superior a 8 (oito) horas diárias e 44 (quarenta e 

quatro) horas semanais, exceto quando a atividade, por sua natureza, demandar a prestação de 

trabalho por meio de plantões ou escalas, facultada a compensação de horários; 

III – repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos; 

IV – repouso anual remunerado; 

V – retirada para o trabalho noturno superior à do diurno; 

VI – adicional sobre a retirada para as atividades insalubres ou perigosas; 

VII – seguro de acidente de trabalho. 

§ 1º Não se aplica o disposto nos incisos III e IV do caput deste artigo nos casos em 

que as operações entre o sócio e a cooperativa sejam eventuais, salvo decisão assemblear em 

contrário. 

§ 2º A Cooperativa de Trabalho buscará meios, inclusive mediante provisionamento de 

recursos, com base em critérios que devem ser aprovados em Assembleia Geral, para 

assegurar os direitos previstos nos incisos I, III, IV, V, VI e VII do caput deste artigo e outros 

que a Assembleia Geral venha a instituir. 

§ 3º A Cooperativa de Trabalho, além dos fundos obrigatórios previstos em lei, poderá 

criar, em Assembleia Geral, outros fundos, inclusive rotativos, com recursos destinados a fins 

específicos, fixando o modo de formação, custeio, aplicação e liquidação. 

§ 4º A Assembleia Geral poderá deliberar sobre a prorrogação do horário de trabalho de 

que trata o inciso II do caput deste artigo e estabelecer os critérios de retribuição das horas 

adicionais. 

§ 5º A Cooperativa de Trabalho constituída nos termos do inciso I do caput do art. 4º 

desta Lei poderá, em Assembleia Geral Extraordinária, estabelecer carência na fruição dos 

direitos previstos nos incisos I e VII do caput deste artigo. 

§ 6º As atividades identificadas com o objeto social da Cooperativa de Trabalho 

prevista no inciso II do caput do art. 4º desta Lei, quando prestadas fora do estabelecimento 

da cooperativa, deverão ser submetidas a uma coordenação com mandato nunca superior a 1 

(um) ano ou ao prazo  estipulado para a realização dessas atividades, eleita em reunião 

específica pelos sócios que se disponham a realizá-las, em que serão expostos os requisitos 

para sua consecução, os valores contratados e a retribuição pecuniária de cada sócio partícipe. 
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Art. 8º As Cooperativas de Trabalho devem observar as normas de saúde e segurança 

do trabalho previstas na legislação em vigor e em atos normativos expedidos pelas 

autoridades competentes. 

Art. 9º O contratante da Cooperativa de Trabalho prevista no inciso II do caput do art. 

4º desta Lei responde solidariamente pelo cumprimento das normas de saúde e segurança do 

trabalho quando os serviços forem prestados no seu estabelecimento ou em local por ele 

determinado. 

 

CAPÍTULO II 

DO FUNCIONAMENTO DAS COOPERATIVAS DE TRABALHO 

 

Art. 10. A Cooperativa de Trabalho poderá adotar por objeto social qualquer gênero de 

serviço, operação ou atividade, desde que previsto no seu Estatuto Social. 

§ 1º É obrigatório o uso da expressão “Cooperativa de Trabalho” na denominação social 

da cooperativa. 

§ 2º A Cooperativa de Trabalho não poderá ser impedida de participar de procedimentos 

de licitação pública que tenham por escopo os mesmos serviços, operações e atividades 

previstas em seu objeto social. 

§ 3º A admissão de sócios na cooperativa estará limitada consoante as possibilidades de 

reunião, abrangência das operações, controle e prestação de serviços e congruente com o 

objeto estatuído. 

§ 4º Para o cumprimento dos seus objetivos sociais, o sócio poderá exercer qualquer 

atividade da cooperativa, conforme deliberado em Assembleia Geral. 

Art. 11. Além da realização da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária para 

deliberar nos termos e sobre os assuntos previstos na Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 

1971, e no Estatuto Social, a Cooperativa de Trabalho deverá realizar anualmente, no mínimo, 

mais uma  Assembleia Geral Especial para deliberar, entre outros assuntos especificados no 

edital de convocação, sobre gestão da cooperativa, disciplina, direitos e deveres dos sócios, 

planejamento e resultado econômico dos projetos e contratos firmados e organização do 

trabalho. 

§ 1º O destino das sobras líquidas ou o rateio dos prejuízos será decidido em 

Assembleia Geral Ordinária. 

§ 2º As Cooperativas de Trabalho deverão estabelecer, em Estatuto Social ou 

Regimento Interno, incentivos à participação efetiva dos sócios na Assembleia Geral e 

eventuais sanções em caso de ausências injustificadas. 

§ 3º O quorum mínimo de instalação das Assembleias Gerais será de: 

I – 2/3 (dois terços) do número de sócios, em primeira convocação; 

II – metade mais 1 (um) dos sócios, em segunda convocação; 

III – 50 (cinquenta) sócios ou, no mínimo, 20% (vinte por cento) do total de sócios, 

prevalecendo o menor número, em terceira convocação, exigida a presença de, no mínimo, 4 

(quatro) sócios para as cooperativas que possuam até 19 (dezenove) sócios matriculados. 

§ 4º As decisões das assembleias serão consideradas válidas quando contarem com a 

aprovação da maioria absoluta dos sócios presentes. 

§ 5º Comprovada fraude ou vício nas decisões das assembleias, serão elas nulas de 

pleno direito, aplicando-se, conforme o caso, a legislação civil e penal. 
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§ 6º A Assembleia Geral Especial de que trata este artigo deverá ser realizada no 

segundo semestre do ano. 

Art. 12. A notificação dos sócios para participação das assembleias será pessoal e 

ocorrerá com antecedência mínima de 10 (dez) dias de sua realização. 

§ 1º Na impossibilidade de notificação pessoal, a notificação dar-se-á por via postal, 

respeitada a antecedência prevista no caput deste artigo. 

§ 2º Na impossibilidade de realização das notificações pessoal e postal, os sócios serão 

notificados mediante edital afixado na sede e em outros locais previstos nos estatutos e 

publicado em jornal de grande circulação na região da sede da cooperativa ou na região onde 

ela exerça suas atividades, respeitada a antecedência prevista no caput deste artigo. 

Art. 13. É vedado à Cooperativa de Trabalho distribuir verbas de qualquer natureza 

entre os sócios, exceto a retirada devida em razão do exercício de sua atividade como sócio ou 

retribuição por conta de reembolso de despesas comprovadamente realizadas em proveito da 

Cooperativa. 

Art. 14. A Cooperativa de Trabalho deverá deliberar, anualmente, na Assembleia Geral 

Ordinária, sobre a adoção ou não de diferentes faixas de retirada dos sócios. 

Parágrafo único. No caso de fixação de faixas de retirada, a diferença entre as de maior 

e menor valor deverá ser fixada na Assembleia. 

Art. 15. O Conselho de Administração será composto por, no mínimo, 3 (três) sócios, 

eleitos pela Assembleia Geral, para um prazo de gestão não superior a 4 (quatro) anos, sendo 

obrigatória a renovação de, no mínimo, 1/3 (um terço) do colegiado, ressalvada a hipótese do 

art. 16 desta Lei. 

Art. 16. A Cooperativa de Trabalho constituída por até 19 (dezenove) sócios poderá 

estabelecer, em Estatuto Social, composição para o Conselho de Administração e para o 

Conselho Fiscal distinta da prevista nesta Lei e no art. 56 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 

de 1971, assegurados, no mínimo, 3 (três) conselheiros fiscais. 

 

CAPÍTULO III 

DA FISCALIZAÇÃO E DAS PENALIDADES 

 

Art. 17. Cabe ao Ministério do Trabalho e Emprego, no âmbito de sua competência, a 

fiscalização do cumprimento do disposto nesta Lei. 

§ 1º A Cooperativa de Trabalho que intermediar mão-de-obra subordinada e os 

contratantes de seus serviços estarão sujeitos à multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) por 

trabalhador prejudicado, dobrada na reincidência, a ser revertida em favor do Fundo de 

Amparo ao Trabalhador (FAT). 

§ 2º Presumir-se-á intermediação de mão-de-obra subordinada a relação contratual 

estabelecida entre a empresa contratante e as Cooperativas de Trabalho que não cumprirem o 

disposto no § 6º do art. 7º desta Lei. 

§ 3º As penalidades serão aplicadas pela autoridade competente do Ministério do 

Trabalho e Emprego, de acordo com o estabelecido no Título VII da Consolidação das Leis 

do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

Art. 18. A constituição ou utilização de Cooperativa do Trabalho para fraudar 

deliberadamente a legislação trabalhista, previdenciária e o disposto nesta Lei acarretará aos 

responsáveis as sanções penais, cíveis e administrativas cabíveis, sem prejuízo da ação 

judicial visando à dissolução da Cooperativa. 
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§ 1º A constatação da fraude e as sanções previstas no caput deste artigo serão apuradas 

por meio de ações judiciais autônomas propostas para esse fim. 

§ 2º Fica inelegível para qualquer cargo em Cooperativa de Trabalho, pelo período de 

até 5 (cinco) anos, contado a partir da sentença transitada em julgado, o sócio, dirigente ou o 

administrador condenado pela prática das fraudes elencadas no caput deste artigo. 

 

CAPÍTULO IV 

DO PROGRAMA NACIONAL DE FOMENTO ÀS COOPERATIVAS DE 

TRABALHO (PRONACOOP) 

 

Art. 19. É instituído, no âmbito do Ministério do Trabalho e Emprego, o Programa 

Nacional de Fomento às Cooperativas de Trabalho (Pronacoop), com a finalidade de 

promover o desenvolvimento e a melhoria do desempenho econômico e social da Cooperativa 

de Trabalho. 

Parágrafo único. O Pronacoop tem como finalidade apoiar: 

I – a produção de diagnóstico e plano de desenvolvimento institucional para as 

Cooperativas de Trabalho dele participantes; 

II – a realização de acompanhamento técnico visando ao fortalecimento financeiro, de 

gestão, de organização do processo produtivo ou de trabalho, bem como qualificação dos 

recursos humanos; 

III – a viabilização de linhas de crédito; 

IV – o acesso a mercados e à comercialização da produção; 

V – o fortalecimento institucional, a educação cooperativista e a constituição de 

cooperativas centrais, federações e confederações de cooperativas; 

VI – outras ações que venham a ser definidas por seu Comitê Gestor no cumprimento da 

finalidade estabelecida no caput deste artigo. 

Art. 20. É criado o Comitê Gestor do Pronacoop, com as seguintes atribuições: 

I – acompanhar a implementação das ações previstas nesta Lei; 

II – estabelecer as diretrizes e metas para o Pronacoop; 

III – definir as normas operacionais para o Pronacoop; 

IV – propor o orçamento anual do Pronacoop; 

V – habilitar as instituições financeiras para operação no Pronacoop; 

VI – disciplinar os critérios para o repasse dos recursos e de financiamento ao tomador 

final e fiscalizar a sua aplicação. 

§ 1º O Comitê Gestor terá composição paritária entre o governo e entidades 

representativas do cooperativismo de trabalho. 

§ 2º O número de membros, a organização e o funcionamento do Comitê Gestor serão 

estabelecidos em regulamento. 

Art. 21. O Ministério do Trabalho e Emprego poderá celebrar convênios, acordos, 

ajustes e outros instrumentos que objetivem a cooperação técnico-científica com órgãos do 

setor público e entidades privadas sem fins lucrativos, no âmbito do Pronacoop. 

Art. 22. As despesas decorrentes da implementação do Pronacoop correrão à conta das 

dotações orçamentárias consignadas anualmente ao Ministério do Trabalho e Emprego. 

Art. 23. Os recursos destinados às linhas de crédito do Pronacoop serão provenientes: 

I – do Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT); 

II – de recursos orçamentários da União; e 
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III – de outros recursos que venham a ser alocados pelo poder público. 

Parágrafo único. O Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador 

(Codefat) definirá as diretrizes para a aplicação, no âmbito do Pronacoop, dos recursos 

oriundos do Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT). 

Art. 24. As instituições financeiras autorizadas a operar com os recursos do Pronacoop 

poderão realizar operações de crédito destinadas a empreendimentos inscritos no Programa 

sem a exigência de garantias reais, que poderão ser substituídas por garantias alternativas, 

observadas as condições estabelecidas em regulamento. 

Parágrafo único. São autorizados a operar o Pronacoop as instituições financeiras 

oficiais de que trata a Lei nº 8.019, de 11 de abril de 1990, os bancos cooperativos e as 

cooperativas de crédito, desde que habilitados pelo Comitê Gestor. 

Art. 25. As sociedades simples que se dediquem ao exercício de atividades laborativas 

de seus sócios terão acesso aos benefícios de que trata este Capítulo quando adotarem os 

seguintes princípios: 

I – administração democrática, soberania assemblear e singularidade de voto dos sócios; 

II – participação econômica dos sócios nas operações da sociedade e a repartição dos 

resultados exclusivamente na proporção dessa participação; 

III – atendimento das necessidades socioeconômicas de seus sócios como finalidade da 

sociedade; 

IV – igualdade de direitos e obrigações societárias entre seus sócios, vedada a concessão 

de qualquer benefício ou vantagem, financeiro ou não, com base na participação do sócio no 

capital social; 

V – indivisibilidade, entre os sócios, da reserva patrimonial da sociedade, destinado o 

seu saldo, em caso de dissolução, a outra sociedade simples de trabalho solidário, cooperativa 

ou entidade de assistência social ou educacional sem fins lucrativos; 

VI – impossibilidade de um sócio subscrever mais de 1/3 (um terço) de todo o capital da 

sociedade. 

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 26. É instituída a Relação Anual de Informações das Cooperativas de Trabalho 

(RAICT), a ser preenchida pelas Cooperativas de Trabalho, anualmente, com informações 

relativas ao ano-base anterior. 

Parágrafo único. O Poder Executivo regulamentará o modelo de formulário da RAICT, 

os critérios para entrega das informações e as responsabilidades institucionais sobre a coleta, 

processamento, acesso e divulgação das informações. 

Art. 27. A Cooperativa de Trabalho constituída antes da vigência desta Lei terá prazo 

de 12 (doze) meses, contado de sua publicação, para adequar seus estatutos às disposições 

nela previstas. 

Art. 28. A Cooperativa de Trabalho prevista no inciso II do caput do art. 4º desta Lei 

constituída antes da vigência desta Lei terá prazo de 12 (doze) meses, contado de sua 

publicação, para assegurar aos sócios as garantias previstas nos incisos I, IV, V, VI e VII do 

caput do art. 7º desta Lei, conforme deliberado em Assembleia Geral. 

Art. 29. Revoga-se o parágrafo único do art. 442 da Consolidação das Leis do Trabalho 

(CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

Art. 30. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM – P_4213 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-4622-E/2004 

 

22 

 

Senado Federal, em 22 de dezembro de 2009 

 

 

Senadora Serys Slhessarenko 

Segunda Vice-Presidente do Senado Federal, 

no exercício da Presidência 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA  

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 5.764, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1971 
 

Define a Política Nacional de Cooperativismo, 
institui o Regime Jurídico das Sociedades 
Cooperativas, e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IX 

DOS ÓRGÃOS SOCIAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

 

Seção V 

Do Conselho Fiscal 
 

Art. 56. A administração da sociedade será fiscalizada, assídua e minuciosamente, 

por um conselho fiscal, constituído de 3 (três) membros efetivos e 3 (três) suplentes, todos 

associados eleitos anualmente pela assembléia geral, sendo permitida apenas a reeleição de 

1/3 (um-têrço) dos seus componentes.  

§ 1º Não podem fazer parte do Conselho Fiscal, além dos inelegíveis enumerados 

no artigo 51, os parentes dos diretores até o 2° (segundo) grau, em linha reta ou colateral, bem 

como os parentes entre si até esse grau.  

§ 2º O associado não pode exercer cumulativamente cargos nos órgãos de 

administração e de fiscalização.  

 

CAPÍTULO X 

FUSÃO, INCORPORAÇÃO E DESMEMBRAMENTO 

 

Art. 57. Pela fusão, duas ou mais cooperativas formam nova sociedade.  

§ 1º deliberada a fusão, cada cooperativa interessada indicará nomes para 

comporem comissão mista que procederá aos estudos necessários à constituição da nova 
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sociedade, tais como o levantamento patrimonial, balanço geral, plano de distribuição de 

quotas-partes, destino dos fundos de reserva e outros e o projeto de estatuto.  

§ 2º Aprovado o relatório da comissão mista e constituída a nova sociedade em 

Assembléia Geral conjunta os respectivos documentos serão arquivados, para aquisição de 

personalidade jurídica, na Junta Comercial competente, e duas vias dos mesmos, com a 

publicação do arquivamento, serão encaminhadas ao órgão executivo de controle ou ao órgão 

local credenciado.  

§ 3º Exclui-se do disposto no parágrafo anterior a fusão que envolver cooperativas 

que exerçam atividades de crédito. Nesse caso, aprovado o relatórios da comissão mista e 

constituída a nova sociedade em Assembléia Geral conjunta, a autorização para funcionar e o 

registro dependerão de prévia anuência do Banco Central do Brasil.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

Institui o Código Civil. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

 

PARTE GERAL 

 

LIVRO I 

DAS PESSOAS 

TÍTULO I 

DAS PESSOAS NATURAIS 

 

CAPÍTULO I 

DA PERSONALIDADE E DA CAPACIDADE 

 

Art. 1
º
 Toda pessoa é capaz de direitos e deveres na ordem civil. 

 

Art. 2
º
 A personalidade civil da pessoa começa do nascimento com vida; mas a lei 

põe a salvo, desde a concepção, os direitos do nascituro. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

constituição, decreta:  
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....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DO CONTRATO INDIVIDUAL DO TRABALHO 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 442.  Contrato individual de trabalho é o acordo tácito ou expresso, 

correspondente à relação de emprego. 

Parágrafo único. Qualquer que seja o ramo de atividade da sociedade cooperativa, 

não existe vínculo empregatício entre ela e seus associados, nem entre estes e os tomadores de 

serviços daquela. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 8.949, de 9/12/1994) 

 

Art. 442-A. Para fins de contratação, o empregador não exigirá do candidato a 

emprego comprovação de experiência prévia por tempo superior a 6 (seis) meses no mesmo 

tipo de atividade. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.644, de 10/3/2008) 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO VII 

DO PROCESSO DE MULTAS ADMINISTRATIVAS 

 

CAPÍTULO I 

DA FISCALIZAÇÃO, DA AUTUAÇÃO E DA IMPOSIÇÃO DE MULTAS 

 

Art. 626.  Incumbe às autoridades competentes do Ministério do Trabalho, 

Indústria e Comércio, ou àquelas que exerçam funções delegadas, a fiscalização do fiel 

cumprimento das normas de proteção ao trabalho. 

Parágrafo único. Os fiscais dos Institutos de Seguro Social e das entidades 

paraestatais em geral, dependentes do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, serão 

competentes para a fiscalização a que se refere o presente artigo, na forma das instruções que 

forem expedidas pelo Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio. 

 

Art. 627.  A fim de promover a instrução dos responsáveis no cumprimento das 

leis de proteção do trabalho, a fiscalização deverá observar o critério de dupla visita nos 

seguintes casos: 

a) quando ocorrer promulgação ou expedição de novas leis, regulamentos ou 

instruções ministeriais, sendo que, com relação exclusivamente a esses atos, será feita apenas 

a instrução dos responsáveis; 

b) em se realizando a primeira inspeção dos estabelecimentos ou dos locais de 

trabalho, recentemente inaugurados ou empreendidos. 

 

Art. 627-A.  Poderá ser instaurado procedimento especial para a ação fiscal, 

objetivando a orientação sobre o cumprimento das leis de proteção ao trabalho, bem como a 

prevenção e o saneamento de infrações à legislação mediante Termo de Compromisso, na 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349802&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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forma a ser disciplinada no Regulamento da Inspeção do Trabalho. (Artigo acrescido pela 

Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001)  

 

Art. 628.  Salvo o disposto nos arts. 627 e 627-A, a toda verificação em que o 

Auditor-Fiscal do Trabalho concluir pela existência de violação de preceito legal deve 

corresponder, sob pena de responsabilidade administrativa, a lavratura de auto de infração. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001)  

§ 1º  Ficam as empresas obrigadas a possuir o livro intitulado "Inspeção do 

Trabalho", cujo modelo será aprovado por portaria ministerial. (Parágrafo acrescido pelo 

Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 2º  Nesse livro, registrará o agente da inspeção sua vista ao estabelecimento, 

declarando a data e a hora do início e término da mesma, bem como o resultado da inspeção, 

nele consignando, se for o caso, todas as irregularidades verificadas e as exigências feitas, 

com os respectivos prazos para seu atendimento, e, ainda, de modo legível, os elementos de 

sua identificação funcional. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 3º  Comprovada a má-fé do agente da inspeção, quanto à omissão ou 

lançamento de qualquer elemento no livro, responderá ele por falta grave no cumprimento do 

dever, ficando passível, desde logo, da pena de suspensão até 30 (trinta) dias, instaurando-se, 

obrigatoriamente, em caso de reincidência, inquérito administrativo. (Parágrafo acrescido 

pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 4º  A lavratura de autos contra empresas fictícias e de endereços inexistentes, 

assim como a apresentação de falsos relatórios, constituem falta grave, punível na forma do § 

3º. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

 

Art. 629.  O auto de infração será lavrado em duplicata, nos termos dos modelos e 

instruções expedidos, sendo uma via entregue ao infrator, contra recibo, ou ao mesmo 

enviada, dentro de 10 (dez) dias da lavratura, sob pena de responsabilidade, em registro 

postal, com franquia e recibo de volta. (“Caput” do artigo com redação dada pelo Decreto-

Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 1º  O auto não terá o seu valor probante condicionado a assinatura do infrator ou 

de testemunhas, e será lavrado no local da inspeção, salvo havendo motivo justificado que 

será declarado no próprio auto, quando então deverá ser lavrado no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas, sob pena de responsabilidade. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto-Lei 

nº 229, de 28/2/1967) 

§ 2º  Lavrado o auto de infração, não poderá ele ser inutilizado, nem sustado o 

curso do respectivo processo, devendo o agente da inspeção apresentá-lo à autoridade 

competente, mesmo se incidir em erro. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 

229, de 28/2/1967) 

§ 3º  O infrator terá, para apresentar defesa, o prazo de 10 (dez) dias contados do 

recebimento do auto. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 4º  O auto de infração será registrado com a indicação sumária de seus 

elementos característicos, em livro próprio que deverá existir em cada órgão fiscalizador, de 

modo a assegurar o controle do seu processamento. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 

229, de 28/2/1967) 
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Art. 630.  Nenhum agente da inspeção poderá exercer as atribuições do seu cargo 

sem exibir a carteira de identidade fiscal, devidamente autenticada fornecida pela autoridade 

competente. (“Caput” do artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 1º  É proibida a outorga de identidade fiscal a quem não esteja autorizado, em 

razão do cargo ou função, a exercer ou praticar, no âmbito da legislação trabalhista, atos de 

fiscalização. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 2º  A credencial a que se refere este artigo deverá ser devolvida para 

inutilização, sob as penas da lei, em casos de provimento em outro cargo público, exoneração 

ou demissão, bem como nos de licenciamento por prazo superior a 60 (sessenta) dias e de 

suspensão do exercício do cargo. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 

28/2/1967) 

§ 3º  O agente da inspeção terá livre acesso a todas as dependências dos 

estabelecimentos sujeitos ao regime da legislação, sendo as empresas, por seus dirigentes ou 

prepostos, obrigadas a prestar-lhes os esclarecimentos necessários ao desempenho de suas 

atribuições legais e a exibir-lhes, quando exigidos, quaisquer documentos que digam respeito 

ao fiel cumprimento das normas de proteção ao trabalho. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-

Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 4º  Os documentos sujeitos à inspeção deverão permanecer, sob as penas da lei 

nos locais de trabalho, somente se admitindo, por exceção, a critério da autoridade 

competente, sejam os mesmos apresentados em dia e hora previamente fixados pelo agente da 

inspeção. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 5º  No território do exercício de sua função, o agente da inspeção gozará de 

passe livre nas empresas de transportes, públicas ou privadas, mediante a apresentação da 

carteira de identidade fiscal. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 6º  A inobservância do disposto nos §§ 3º, 4º e 5º configurará resistência ou 

embaraço à fiscalização e justificará a lavratura do respectivo auto de infração, cominada a 

multa de valor igual a ½ salário mínimo regional até 5 (cinco) vezes esse salário, levando-se 

em conta, além das circunstâncias atenuantes ou agravantes, a situação econômico-financeira 

do infrator e os meios a seu alcance para cumprir a lei. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei 

nº 229, de 28/2/1967)  

§ 7º  Para o efeito do disposto no § 5º, a autoridade competente divulgará em 

janeiro e julho, de cada ano, a relação dos agentes da inspeção titulares da carteira de 

identidade fiscal. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 8º  As autoridades policiais, quando solicitadas, deverão prestar aos agentes da 

inspeção a assistência de que necessitarem para o fiel cumprimento de suas atribuições legais. 

(Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

 

Art. 631.  Qualquer funcionário público federal, estadual ou municipal, ou 

representante legal de associação sindical, poderá comunicar à autoridade competente do 

Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio as infrações que verificar. 

Parágrafo único. De posse dessa comunicação, a autoridade competente procederá 

desde logo às necessárias diligências, lavrando os autos de que haja mister. 

 

Art. 632.  Poderá o autuado requerer a audiência de testemunhas e as diligências 

que lhe parecerem necessárias à elucidação do processo, cabendo, porém, à autoridade, julgar 

da necessidade de tais provas. 
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Art. 633.  Os prazos para defesa ou recurso poderão ser prorrogados de acordo 

com despacho expresso da autoridade competente, quando o autuado residir em localidade 

diversa daquela onde se achar essa autoridade. 

 

Art. 634.  Na falta de disposição especial, a imposição das multas incumbe às 

autoridades regionais competentes em matéria de trabalho, na forma estabelecida por este 

Título. 

Parágrafo único. A aplicação da multa não eximirá o infrator da responsabilidade 

em que incorrer por infração das leis penais. 

 

CAPÍTULO II 

DOS RECURSOS 

 

Art. 635.  De toda decisão que impuser multa por infração das leis e disposições 

reguladoras do trabalho, e não havendo forma especial de processo, caberá recurso para 

Diretor-Geral do Departamento ou Serviço do Ministério do Trabalho e Previdência Social 

que for competente na matéria. (“Caput” do artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 

229, de 28/2/1967) 

Parágrafo único. As decisões serão sempre fundamentadas. (Parágrafo único 

acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

 

Art. 636.  Os recursos devem ser interpostos no prazo de 10 (dez) dias, contados 

do recebimento da notificação, perante autoridade que houver imposto a multa, a qual, depois 

de os informar, encaminhá-los-á à autoridade de instância superior. (“Caput” do artigo com 

redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 1º  O recurso só terá seguimento se o interessado o instruir com a prova do 

depósito da multa. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 2º  A notificação somente será realizada por meio de edital, publicado no órgão 

oficial, quando o infrator estiver em lugar incerto e não sabido. (Parágrafo acrescido pelo 

Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 3º  A notificação de que trata este artigo fixará igualmente o prazo de 10 (dez) 

dias para que o infrator recolha o valor da multa, sob pena de cobrança executiva. (Parágrafo 

acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 4º  As guias de depósito ou recolhimento serão emitidas em 3 (três) vias e o 

recolhimento da multa deverá proceder-se dentro de 5 (cinco) dias às repartições federais 

competentes, que escriturarão a receita a crédito do Ministério do Trabalho e Previdência 

Social. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 5º  A segunda via da guia do recolhimento será devolvida pelo infrator à 

repartição que a emitiu, até o sexto dia depois de sua expedição, para a averbação no 

processo. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 6º  A multa será reduzida de 50% (cinqüenta por cento) se o infrator, 

renunciando ao recurso a recolher ao Tesouro Nacional dentro do prazo de 10 (dez) dias, 

contados do recebimento da notificação ou da publicação do edital. (Parágrafo acrescido pelo 

Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 
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§ 7º  Para a expedição da guia, no caso do § 6º, deverá o infrator juntar a 

notificação com a prova da data do seu recebimento, ou a folha do órgão oficial que publicou 

o edital. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

 

Art. 637.  De todas as decisões que proferirem em processos de infração das leis 

de proteção ao trabalho e que impliquem arquivamento destes, observado o disposto no 

parágrafo único do art. 635, deverão as autoridades prolatoras recorrer de ofício para a 

autoridade competente de instância superior. (Artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 

229, de 28/2/1967) 

 

Art. 638.  Ao Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio é facultado avocar ao 

seu exame e decisão, dentro de 90 (noventa) dias do despacho final do assunto, ou no curso do 

processo, as questões referentes à fiscalização dos preceitos estabelecidos nesta Consolidação. 

 

CAPÍTULO III 

DO DEPÓSITO, DA INSCRIÇÃO E DA COBRANÇA 

 

Art. 639.  Não sendo provido o recurso, o depósito se converterá em pagamento. 

 

Art. 640.  É facultado às Delegacias Regionais do Trabalho, na conformidade de 

instruções expedidas pelo Ministro de Estado, promover a cobrança amigável das multas antes 

do encaminhamento dos processos à cobrança executiva. (Artigo com redação dada pelo 

Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

 

Art. 641.  Não comparecendo o infrator, ou não depositando a importância da 

multa ou penalidade, far-se-á a competente inscrição em livro especial, existente nas 

repartições das quais se tiver originado a multa ou penalidade, ou de onde tenha provindo a 

reclamação que a determinou, sendo extraída cópia autêntica dessa inscrição e enviada às 

autoridades competentes para a respectiva cobrança judicial, valendo tal instrumento como 

título de dívida líquida e certa. 

 

Art. 642.  A cobrança judicial das multas impostas pelas autoridades 

administrativas do trabalho obedecerá ao disposto na legislação aplicável à cobrança da dívida 

ativa da União, sendo promovida, no Distrito Federal e nas capitais dos Estados em que 

funcionarem Tribunais Regionais do Trabalho, pela Procuradoria da Justiça do Trabalho, e, 

nas demais localidades, pelo Ministério Público Estadual e do Território do Acre, nos termos 

do Decreto-Lei nº 960, de 17 de dezembro de 1938. 

Parágrafo único. No Estado de São Paulo a cobrança continuará a cargo da 

Procuradoria do Departamento Estadual do Trabalho, na forma do convênio em vigor.  

 

TÍTULO VIII 

DA JUSTIÇA DO TRABALHO 

 

CAPÍTULO I 

INTRODUÇÃO 
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Art. 643.  Os dissídios, oriundos das relações entre empregados e empregadores, 

bem como de trabalhadores avulsos e seus tomadores de serviços, em atividades reguladas na 

legislação social, serão dirimidos pela Justiça do Trabalho, de acordo com o presente Título e 

na forma estabelecida pelo processo judiciário do trabalho. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 7.494, de 17/6/1986) 

§ 1º  As questões concernentes à previdência social serão decididas pelos órgãos e 

autoridades previstos no Capítulo V deste Título e na legislação sobre seguro social.  

§ 2º  As questões referentes a acidentes do trabalho continuam sujeitas à justiça 

ordinária, na forma do Decreto nº 24.637, de 10 de julho de 1934, e legislação subseqüente. 

§ 3º  A Justiça do Trabalho é competente, ainda, para processar e julgar as ações 

entre trabalhadores portuários e os operadores portuários ou o Órgão Gestor de Mão-de-Obra 

- OGMO decorrentes da relação de trabalho. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

2.164-41, de 24/8/2001)  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.019, DE 11 DE ABRIL DE 1990 
 

Altera a legislação do Fundo de Amparo ao 

Trabalhador (FAT) e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

Art. 1º A arrecadação decorrente das contribuições para o Programa de Integração 

Social - PIS, criado pela Lei Complementar nº 7, de 7 de setembro de 1970, e para o 

Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP, criado pela Lei 

Complementar nº 8, de 3 de dezembro de 1970, será destinada, a cada ano, à cobertura 

integral das necessidades do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, de que trata o art. 10 da 

Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990.  

 

Art. 2º Conforme estabelece o § 1º do art. 239 da Constituição Federal, pelo 

menos 40% da arrecadação mencionada no artigo anterior serão repassados ao Banco 

Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, para aplicação em programas 

de desenvolvimento econômico.  

§ 1º Os recursos repassados ao BNDES na forma do caput deste artigo serão 

corrigidos, mensalmente, pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC.  

§ 2º (Revogado com ressalva pelo art. 8º da Lei nº 9.365, de 16/12/1996) 

§ 3º (Revogado com ressalva pelo art. 8º da Lei nº 9.365, de 16/12/1996) 

§ 4º Correrá por conta do BNDES o risco das operações financeiras realizadas 

com os recursos mencionados no caput deste artigo.  

....................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................  
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COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

I - RELATÓRIO 

Apresentado pelo nobre Deputado Pompeo de Mattos, o 

Projeto de Lei nº 4.622, de 2004, foi aprovado nesta Casa, sob a forma de 

substitutivo, em 2008. O Senado Federal deliberou pela aprovação da proposição, 

sob a forma de novo substitutivo. Este, recebido pela Câmara dos Deputados, 

recebeu nesta Casa o nº 4.622-D/2004. É este o Projeto de Lei a ser aqui analisado. 

O Senado Federal incluiu a seguinte alteração na proposição 

aprovada pela Câmara dos Deputados: o inciso I do Parágrafo Único do art. 1º, 

acatando emenda supressiva parcial de autoria do Senador Romero Jucá. Destarte, 

o texto aprovado pela Câmara dos Deputados, que excluía do âmbito da Lei “as 

cooperativas operadoras de planos privados de assistência à saúde na forma da 

legislação da saúde suplementar” passou a ter a seguinte redação: “as cooperativas 

de assistência à saúde na forma da legislação de saúde suplementar”. 

Conforme despacho da Mesa Diretora desta Casa Legislativa, 

o Projeto de Lei nº 4.622-D, de 2004, tramitará pelas Comissões de 

Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio, de Trabalho, de Administração e 

Serviço Público, e ainda pela Comissão de Constituição, Justiça e de Cidadania. 

Sujeita à apreciação do plenário, a proposição tramita em regime de urgência, 

conforme art. 155 do RICD. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 
 

Tramitando no Congresso Nacional desde 2004, a proposição 

ora em análise já foi objeto de longos e aprofundados debates em ambas as Casas 

Legislativas. O tema de que trata, as cooperativas de trabalho, é assunto que 

interessa à toda a sociedade brasileira, razão suficiente para que os parlamentares 

tenham se debruçado sobre a proposta com afinco, em busca de dar-lhe uma 

redação que viesse atender às justas demandas dos brasileiros. 

Sabem todos que é expressivo o número de cooperativas de 

trabalho em atuação no Brasil. É também de amplo conhecimento que a elevada 

função social de apoiar a solidariedade, de incentivar as formas associativas de 
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trabalho, consagradas inclusive em nossa Constituição, é muito bem atendida pela 

forma cooperativa de organização do trabalho.  

Sabe-se também que, infelizmente, por vezes esses elevados 

ideais são desvirtuados por organizações que buscam se aproveitar de vantagens 

existentes no regime cooperativo para, essencialmente, reduzir os encargos sociais 

e os direitos dos trabalhadores. Um dos grandes méritos da proposição em análise, 

mérito este que já estava inscrito na proposta aprovada pela Câmara dos Deputados 

e que foi mantido pelo Senado Federal, é dificultar a atuação dessas falsas 

cooperativas.  

Objetivamente, com relação à diferença entre a proposta 

aprovada pelo Senado Federal e o texto aprovado pela Câmara dos Deputados, 

entendemos procedente a alteração efetuada pelo Senado Federal. Com esta 

mudança, o mesmo tratamento será dispensado a todas as cooperativas de 

assistência à saúde, e não apenas àquelas operadoras de planos privados de 

assistência à saúde, como constava do projeto original. 

Assim, pelas razões apresentadas, somos pela aprovação do 

projeto de lei nº 4.622-D, de 2004. 

Sala da Comissão, em 08 de abril de 2010. 

Deputado DR. UBIALI 

Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO 
  

A Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio, 
em reunião ordinária realizada hoje, aprovou o Projeto de Lei nº 4.622-D/2004, nos 
termos do Parecer do Relator, Deputado Dr. Ubiali.  

 
Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 
Dr. Ubiali - Presidente, Evandro Milhomen e Jurandil Juarez - Vice-

Presidentes, André Vargas, Edson Ezequiel, Fernando de Fabinho, Uldurico Pinto, 
Vicentinho Alves, Aelton Freitas, Antônio Andrade, Armando Monteiro, Edmilson 
Valentim, Guilherme Campos, Jairo Ataíde, José Carlos Machado, Moreira Mendes, 
Ricardo Berzoini e Silas Brasileiro.  
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Sala da Comissão, em 14 de abril de 2010. 
 

Deputado DR. UBIALI  
Presidente 

 
COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

 

I - RELATÓRIO 

Em 13 de agosto de 2008, o Plenário da Câmara dos 
Deputados, ao discutir o Projeto de Lei nº 4.622, de 2004, e seus apensados, os 
Projetos de Lei nº 6.265/05, 6.449/05 e 7.009/06, aprovou o Substitutivo apresentado 
pela Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público. 

 
A Proposição foi, então, remetida ao Senado Federal onde 

recebeu aprovação nos termos do Substitutivo apresentado na Comissão de 
Assuntos Econômicos. 

 

Tal Substitutivo exclui, do enquadramento como cooperativas 

de trabalho, dois tipos de sociedades: as cooperativas de assistência à saúde e as 

cooperativas de médicos cujos honorários sejam pagos por procedimento. 

Dessa forma, conforme disposição constitucional e regimental, 

emendado o projeto na Casa revisora, a matéria volta à Casa iniciadora para análise 

das alterações propostas. 

O Projeto de Lei em análise está sujeito à apreciação do 

Plenário, em regime de Urgência (art. 155 do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados). 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 
 

Nesta Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 

Público, cabe-nos analisar o mérito trabalhista do Substitutivo apresentado pelo 

Senado Federal ao Projeto de Lei nº 4.622-C, de 2004. 

A nosso ver, o Substitutivo apresentado pelo Senado Federal 

veio aperfeiçoar grandemente a proposição originária desta Casa, porque levou em 

consideração as peculiaridades do trabalho realizado pelas cooperativas de 

assistência à saúde que já estão disciplinadas em legislação complementar. Essa 
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cautela é necessária, conforme bem exposto no Parecer da Comissão de Assuntos 

Econômicos do Senado Federal, “para evitar insegurança jurídica e deixar que a 

legislação civil cuide de entidades que possuem conteúdo mais civilista do que 

trabalhista”. 

Pelo exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei nº 

4.622-D, de 2004 (Substitutivo do Senado Federal ao Projeto de Lei nº 4.622-C, de 

2004.). 

           Sala da Comissão, em 5 de abril de 2010. 

 

Deputado LUCIANO CASTRO  

Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO 
 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela aprovação do 
Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei nº 4.622-C/04, nos termos do parecer do 
relator, Deputado Luciano Castro.        

 
Estiveram presentes os Senhores Deputados:       
 
Alex Canziani - Presidente, Gorete Pereira, Vicentinho e Sabino 

Castelo Branco - Vice-Presidentes, Daniel Almeida, Edgar Moury, Emilia Fernandes, 
Eudes Xavier, Fernando Nascimento, Geraldo Pudim, Júlio Delgado, Luciano Castro, 
Luiz Carlos Busato, Manuela D'ávila, Mauro Nazif, Paulo Rocha, Roberto Santiago, 
Sérgio Moraes, Thelma de Oliveira, Vanessa Grazziotin, Wilson Braga, Edinho Bez, 
Ilderlei Cordeiro, Major Fábio e Maria Helena.        
 

Sala da Comissão, em 7 de abril de 2010. 
 

Deputado ALEX CANZIANI 
Presidente 

 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

 

I - RELATÓRIO 

O Substitutivo do Senado Federal ao Projeto de Lei n.º 4.622–

C, de 2004, dispõe sobre a organização e o funcionamento das Cooperativas de 

Trabalho; institui o Programa Nacional de Fomento às Cooperativas de Trabalho – 

PRONACOOP e revoga o art. 442 da CLT. 
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O Projeto de Lei n.º 4.622, de 2004, foi aprovado nesta Casa, 

na forma do Substitutivo aprovado pela Comissão de Trabalho, de Administração e 

Serviço Público – CTASP, que foi encaminhado ao Senado Federal, onde recebeu a 

denominação de Projeto de Lei n.º 131, de 2008. 

O PL n.º 131, de 2008, por sua vez, foi aprovado nos termos 

do Substitutivo do Senado Federal, cabendo-nos analisar, neste momento, a sua 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.  

Em relação ao Substitutivo aprovado nesta Casa, o 

Substitutivo do Senado Federal procedeu as seguintes modificações no parágrafo 

único do art. 1º: 

 Foi acolhida emenda que modifica a redação do inciso I do 

parágrafo único do art. 1º para excluir do âmbito da Lei n.º 

5.764, de  1971, e da Lei n.º 10.406, de 2002, as 

cooperativas de assistência à saúde na forma da 

legislação da saúde complementar, em vez das 

cooperativas operadoras de planos privados de 

assistência à saúde, conforme estabelecia o projeto 

aprovado na Câmara (grifo nosso); e 

 Foi acrescentado o inciso IV, excluindo-se também desse 

regime as cooperativas de médicos cujos honorários sejam 

pagos por procedimento. 

O Substitutivo do Senado foi distribuído às Comissões de 

Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio; Trabalho, de Administração e 

Serviço Público; e Constituição e Justiça e de Cidadania (art. 54 do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados – RICD), estando a proposição sujeita à 

apreciação do Plenário em regime de tramitação de urgência, nos termos do art. 155 

do RICD.  

É o relatório.  

II - VOTO DO RELATOR 

Estão obedecidas, pelo Substitutivo do Senado ao Projeto de 

Lei 4.622, de 2004, as normas constitucionais cujo exame cabe a esta Comissão: 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM – P_4213 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-4622-E/2004 

 

35 

 competência legislativa da União (art. 22, inciso I); 

 atribuição do Congresso Nacional, com posterior 

pronunciamento do Presidente da República (art. 48); e 

 legitimidade da iniciativa concorrente (art. 61, caput). 

A técnica legislativa do Substitutivo do Senado Federal 

também não merece reparos.  

Diante do acima exposto, voto pela constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa do Substitutivo do Senado Federal ao Projeto 

de Lei n.º 4.622, de 2004.  

Sala da Comissão, em 30 de março de 2010. 

Deputado ELISEU PADILHA 

Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  
 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião 
ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa do Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei nº 4.622-D/2004, 
nos termos do Parecer do Relator, Deputado Eliseu Padilha. 
 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 

Colbert Martins - Vice-Presidente no exercício da Presidência, Eliseu 
Padilha - Presidente, Efraim Filho - Vice-Presidente, Bonifácio de Andrada, Carlos 
Bezerra, Ciro Nogueira, Eduardo Cunha, Ernandes Amorim, Felipe Maia, Fernando 
Coruja, Gerson Peres, Indio da Costa, José Eduardo Cardozo, José Genoíno, José 
Maia Filho, Jutahy Junior, Luiz Couto, Marçal Filho, Marcelo Castro, Marcelo Ortiz, 
Márcio França, Márcio Marinho, Mauro Benevides, Mendes Ribeiro Filho, Mendonça 
Prado, Nelson Trad, Osmar Serraglio, Paulo Magalhães, Regis de Oliveira, Roberto 
Magalhães, Rômulo Gouveia, Sandra Rosado, Vicente Arruda, Vilson Covatti, 
Wolney Queiroz, Arnaldo Faria de Sá, Carlos Melles, Décio Lima, Geraldo Pudim, 
Hugo Leal, Odílio Balbinotti, Onyx Lorenzoni, Ricardo Tripoli, Roberto Alves e 
William Woo.  
 

Sala da Comissão, em 6 de abril de 2010. 
 

Deputado COLBERT MARTINS  
Presidente em exercício 

FIM DO DOCUMENTO 


